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BOLETIM GERAL                                                               
COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR COMEMORA 53º ANIVERSÁRIO COM

ENTREGA DE HONRARIAS E HOMENAGENS

Na quarta-feira (15), no Teatro Tabocas, em Olinda-PE, vários alunos, pais, mestres e
convidados se  reuniram para comemorar o aniversário de 53 anos de existência  do Colégio da
Polícia Militar de Pernambuco. Na ocasião, a solenidade alusiva recebeu várias autoridades civis e
militares, entre elas, o Comandante da Casa Militar, Coronel Carlos José e o Coronel PM João
Bosco, Diretor Geral de Administração, que representou o comando da Corporação.

O evento iniciou-se com o cântico do Hino Nacional Brasileiro sob os acordes da banda
de música da PMPE e do CPM. Em seguida, houve a entrega do Bóton do Mérito Escolar aos
primeiros colocados do Ensino Fundamental. A recém Coronel Aluna, Letícia Cassiano, de 16 anos,
recebeu as platinas referentes à patente de coronel, por obter a média mais alta entre os alunos do
colégio no ano de 2018. Também foram entregues as insígnias aos alunos tenentes-coronéis, os
alunos receberam das mãos de seus padrinhos seus novos postos e graduações de acordo com a
média final alcançada.  “Essas honrarias  acontecem anualmente na festividade de aniversário do
Colégio da Polícia Militar”, ressaltou a Comandante do Corpo de Alunos, a Capitã PM Débora.

Em sua participação, o Comandante do CPM, Coronel Erivaldo, destacou que nestes 53
anos  o  CPM comemora  uma  educação  de  excelência  pautada  na  disciplina  e  no  engajamento
educacional de toda a gama de profissionais que já passaram pela instituição. “O colégio tornou-se
um centro de referência educacional, graças a todos os profissionais que já passaram pela instituição
e contribuíram para sua eficácia. São 53 anos de história, empenho e dedicação pedagógica”, disse o
oficial.

Fonte: Site da PMPE

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 21 (TERÇA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Grisi    BPRv

Fone: 98663-1816 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - ST PM Ângelo AG

Fone: 98791-4340

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Lucena DPJM

Fone: 98899-6830

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Martins DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Cb PM Martinho DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Maj  PM  Mat.  940249-7/15º  BPM,  Jorge  Marcelo  dos  Santos  Barbosa  de  Melo  -
Concessão  de  06  (seis)  meses  de  Licença  Especial,  referente  ao  2º  Decênio  de  efetivo  serviço
prestado à Corporação, a contar de 1º de junho de 2019. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: -
Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1º, "a" c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74 c/c o Art. 3º
da  Portaria  do  Comando Geral  nº  552,  de  14MAI2010,  publicada  no  SUNOR nº  018,  de
19MAI2010. (SEI nº 3900035638.000097/2019-57).

2° Ten PM Mat. 930680-3/6º BPM, Rinaldo Cabral da Silva - Concessão de 03 (três)
meses  de  Licença  Especial,  referente  ao  1º  Decênio  de  efetivo  serviço  prestado  à  Corporação.
Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art.
65 da lei 6783/74 c/c o Art. 8º,  Parágrafo Único da Portaria do Comando Geral nº 552, de
14MAI2010, publicada no SUNOR Nº 018, de 19MAI2010, a contar da data da publicação.(SEI
nº 3900032291.000276/2019-64).
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

2º Sgt PM Mat. 28856-0 João Ramos da Silva - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento
nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de
27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do
Abono  dar-se-á  a  contar de  21/11/2016.  Contando-se  em dobro  01(uma)férias  não  gozada,
referente ao ano de 1995 de 26 dias.  Que consta averbação de tempo de serviço às Forças
Armadas  de  02(dois)ano(s),  00(zero)mês(es)  e  00(zero)dia(s).  À  DGP-3  para  análise  e
implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão
Financeira. (SEI nº 3900000031.000769/2019-79).

3º  Sgt  PM  Mat.  31759-4,  Eugênio  Carlos  Santos  Silva  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  - Deferido,  conforme o Art.  2º da Lei  Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 24/11/2016. contando-se em dobro as férias relativa
ao  (s)  ano  (s)  de  1996,  1998  e  1999 de  30  (trinta)  dias.  Que  consta  averbação  de  Forças
Armadas sendo utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 23 (vinte e três) dia
(s) e também foi acrescido o tempo de INSS sendo utilizado este tempo de 02 (dois) ano (s),
03 (três) mês (s) e 08 (oito) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado.  À DGP-3
para análise  e  implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de
Repercussão Financeira. (SEI nº 3900036090.000114/2019-43).

3º Sgt PM Mat. 920571-3/4º BPM, Antonio Jair Alves da Silva - Concessão de 06 (seis)
meses  de  Licença  Especial,  referente  ao  2º  Decênio  de  efetivo  serviço  prestado  à  Corporação.
Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art.
65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria CG nº 552, de 14 MAI2010,
publicada  no  SUNOR  nº  018,  de  19MAI2010,  a  contar  da  data  da  publicação.  (SEI  nº
3900032475.000358/2019-51).

2.2.0.   Licença Especial

2.2.1.   Interrupção

O Comandante do 4º BPM, por meio do Ofício nº 261/2019 - 1ª Seção de 19MAR2019,
informou que o 3º Sgt PM Mat. 920542-0, José Elenilson da Silva solicitou a interrupção do gozo da
Licença Especial, referente ao 2º decênio, que lhe foi concedida a contar de 02OUT2018, conforme
fez público o Boletim Geral nº 183, de 02OUT2018, em razão de ter requerido a sua transferência
para reserva remunerada no dia 28 de janeiro de 2019. Despacho do Comandante Geral: 1. Deferido,
com fundamento no Art. 67 da Lei nº 6783/74; 2. Publique-se; 3. Registre-se em assentamentos. (SEI
nº 3900032475.000273/2019-72).

2.2.2.   Revogação

O Comandante do 24º BPM informou por meio do Ofício nº 220 - PMPE - 24º BPM - P1,
de 23 de abril de 2019, que o 3º Sgt PM Mat. 29823-9/24º BPM, Aloisio Rufino Alves não iniciou o
gozo da licença especial que lhe foi concedida, a contar de 28 de novembro de 2018, referente ao 2º
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decênio, publicada no Boletim Geral nº 219 de 28 de novembro de 2018. Tendo iniciado a referida
licença a contar de 1º de março de 2019, conforme publicação da concessão em Boletim Interno da
OME nº 046, de 11 de março de 2019. Despacho do Comandante Geral: - Revogo a concessão da
licença  especial,  publicada  no  Boletim  Geral  nº  219  de  28  de  novembro  de  2018,  com
fundamento no Art. 2º, § 1º da Portaria do Comando Geral nº 552, de 14MAI2010, publicada
no SUNOR nº 018, de 19MAI2010 c/c o Art. 53 da Lei nº 11.781, de 06 de junho de 2000, em
razão  de  ter ultrapassado  o  prazo  de  30  (trinta)  dias  desde  a  data  da  concessão. (SEI  nº
3900035732.000161/2019-21)

3.0.0.    ATA DA SESSÃO DO SORTEIO DO DEFENSOR DATIVO DA PMPE

ATA  DA  SESSÃO  DO  SORTEIO  DO DEFENSOR  DATIVO  DA  PMPE PARA
PROCEDER E APRESENTAR DEFESA ESCRITA E CONTRADITA EM FAVOR DO  Sd PM
Mat. 119464-2/21º BPM - ALEXANDRO FERREIRA DOS SANTOS

Aos 16 dias do mês maio do ano de 2019, na sala do Diretor de Gestão de Pessoas da
PMPE, onde se encontravam presentes o Cel PM Josenildo Tiburtino Chicó, Diretor da DGP, o TC
PM Laelson Barbosa de Aguiar,  Chefe da DGP-8, Maj PM Erivaldo José de Carvalho, Chefe da
DGP-8/SS.Cartorial e o 3ºSGT PM Alexandre Luiz Nascimento Silva, Auxiliar Administrativo da
DGP-8/SS.Cartorial, foi instalada às 10h15, a sessão para realização do sorteio do Defensor Dativo,
dentre  os membros  do 1º  -  GRUPO/DEFENSOR DATIVO,  designado  através  da  Portaria  do
Comandante Geral nº 066, de 20 fevereiro de 2019, publicado no Boletim Geral nº 040, de 26 de
fevereiro de 2019, para proceder e apresentar defesa escrita e contradita em favor do  Sd PM Mat.
119464-2/21º  BPM -  ALEXANDRO FERREIRA DOS SANTOS, possibilitando  a  persecução  e
conclusão dos atos administrativos disciplinares, em atendimento a solicitação do Subcomandante
Geral, conforme Ofício nº 697 – PMPE - DPJM, de 08 de maio de 2019, de acordo com o inciso V
da referida Portaria do Comandante Geral.  O Diretor da DGP de posse dos nomes dos Policiais
Militares  digitados  no  papel  em  separados realizou  o  sorteio,  sendo  contemplado  o Maj  Mat.
950717-5/ DASIS - FABIANO RODRIGUES DOS SANTOS. Ao término do sorteio, o Diretor de
Gestão de Pessoas, determinou ao Chefe da DGP-8/SS.Cartorial, para confeccionar a Ata da Sessão,
designando o Defensor Dativo, para publicação em Boletim Geral da Corporação, e depois o Oficio à
DPJM para providências. Ao final dos trabalhos, o Diretor de Gestão de Pessoas, deu por encerrada a
sessão, às 10h35, do que para constar, foi lavrada a presente ata. 

JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ – Cel PM
 Diretor da DGP

LAELSON BARBOSA AGUIAR – TC PM
Chefe da DGP-8

ERIVALDO JOSÉ DE CARVALHO – Maj PM
Chefe da DGP-8/SS.Cartorial

ALEXANDRE LUIZ NASCIMENTO SILVA 3ºSGT PM
Auxiliar Administrativo da DGP-8/SS.Cartorial. 

(Nota nº 261 – 2076774 - 2019-DGP 8/S.CART. )
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4.0.0.   PROMOÇÃO DECENAL

4.1.0.   Inspeção de Saúde - Convocação

EMENTA: PROMOÇÃO DECENAL. INSPEÇÃO DE SAÚDE. CONVOCAÇÃO
 
1. O COMANDANTE GERAL, por meio da Diretoria de Gestão de Pessoas e Comissão

de Promoção de Praças, ex vi art. 101, I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº
17.589, de 16JUN94, combinado com o art. 17, IV, da LCE nº 134, de 23DEZ08 (Plano de Cargos e
Carreira - PCC), c/c o art. 6º, II, alínea “b” e 7º, II, do Decreto nº 45.713, de 28 FEV18, e art. 1º da
LCE  nº  320,  de  23DEZ15, CONVOCA, ORDINARIAMENTE, os SOLDADOS  QPMG, abaixo
qualificados, a fim de serem submetidos à Inspeção de Saúde, visando à Promoção pelo critério de
 Antiguidade  Decenal  daqueles que  completaram  10  (anos)  ou  mais  anos  na  Corporação,
considerando o tempo até o dia 31 de abril 2019. A  inspeção se realizará de acordo com o calendário
abaixo, no horário  das  08h00  às  11h30, cabendo  a  todos  os  convocados  observarem  o  dia
correspondente da sua respectiva inspeção, consoante o quadro demonstrativo:

Soldados PM para Inspeção de Saúde no dia 23MAI19 (quinta-feira):

Grad. Mat. NOME

Sd 1085891 ALMIR VINICIUS DA SILVA LEITE 

Sd 1084330 THIAGO JORGE DE FIGUEIREDO

Sd 1091760 EUDISLAN GOMES DA SILVA

Sd 1089870 GUILHERME DA ROCHA BRAGA

Sd 1083287 RAQUEL DE CARVALHO DIAS

Sd 109156 5 JAMMERSON BARBOSA DA SILVA

Sd 1094416 ANA KARINA MESQUITA

Sd 1092634 CLAYTON FILIPE LIMA GOMES DE OLIVEIRA

Sd 1098799 WALQUENE COSTA DE LIMA

Sd 1092898 JOSE LINDOALDO FARIAS

Sd 1084356 TIAGO FELIPE GOMES DE AZEVEDO

Sd 1093967 GIRLENO DE NEGREIRO GOMES

Sd 1093991 IVALDO VICENTE DIAS JUNIOR

Sd 1114689 EDMAR PEREIRA COUTINHO

Sd 1101773 KILDERY FERREIRA DE SANTANA

Sd 1083910 HUMBERTO GOMES DE OLIVEIRA

Sd 1097040 ELAINE CRISTINA CAVALCANTI DE OLIVEIRA

Sd 1099744 CLAUDIO EUCLIDES DA SILVA

Sd 1087770 WALTER VINICIUS OLEGARIO LIMA

Sd 1083961 WELBIS GOMES DA SILVA

Sd 1085417 RICARDO ALEXANDRE DE LIMA
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Soldados PM para Inspeção de Saúde no dia 24MAI19 (sexta-feira):

Grad. Mat. NOME

Sd 1086707 PAULO ROBERTO FRANCO DOS SANTOS JUNIOR

Sd 1101080 IVANILDO DE OLIVEIRA SANTOS

Sd 1101161 RODRIGO JOSE DE OLIVEIRA

Sd 1108824 MAXMYLLYAN BARRETO GALVAO SILVA

Sd 1096966 LUIZ EDUARDO FERREIRA

Sd 1094106 DANILO ALVES DA SILVA

Sd 1106813 RICARDO JOSÉ MOREIRA DA SILVA

Sd 1086154 RICARDO SERGIO DE ARAÚJO

Sd 1093851 PAULO DOMINGOS DOS SANTOS FILHO

Sd 1101960 ROBERT DOUGLAS ERONDI SANTOS DÓRIA

Sd 1086090 SILVANY THAMIRIS TAVARES DA SILVA

Sd 1084950 GERLUCI MARIA DA SILVA SANTOS

Sd 1091280 WOLNEY CURSINO DE ARAUJO SILVA

Sd 1102290 GUSTAVO CLAUDIO ALVES DA SILVA

Sd 1108158 ADRIANO FALCÃO DE LIMA

Sd 1102788 SANDRO ROGERIO QUERINO DA SILVA

Sd 1111337 JOSE ROSEMBERG DA SILVA

Sd 1113380 ELTON LEONARDO DO NASCIMENTO BARBOSA

Sd 1088815 IVANILDO DO RÊGO BARRETO NETO

Sd 1088041 CHARLISTON ESTEVAM DA SILVA

Sd 1086618 GEORGE HENRIQUE BEZERRA DA SILVA

Sd 1084054 CESAR AUGUSTO DA SILVA MOTA

Soldados PM para Inspeção de Saúde no dia 27MAI19 (segunda-feira):

Grad. Mat. NOME

Sd 1097024 MARILENE ALVES DA SILVA

Sd 1116274 JOSIMERE DO REGO

Sd 1116797 LEILA PATRICIA PATRIOTA DE JESUS

Sd 1064045 SANDRO ALVES DA SILVA

Sd 1095986 CARLOS ALBERTO MENDES DA SILVA JUNIOR

Sd 1095897 JULIO FERREIRA DA SILVA JUNIOR

Sd 1083988 AMANDA GABRIELLE BARBOSA DOS SANTOS

Sd 1083740 LEONARDO DOS SANTOS FAUSTINO

Sd 1115529 RAFAEL SANTOS BANDEIRA DA LUZ

Sd 1089544 NILSON DE LIRA CORREIA

Sd 1105302 RODRIGO MARQUES PORTO

Sd 1093487 CARLOS IVAN ANGELO E LIMA

Sd 1100610 RIVALDO VIEIRA DA SILVA

Sd 1101358 LEONARDO DOS SANTOS MONTEIRO
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Sd 1104551 CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS

Sd 1104659 MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR

Sd 1085530 ANDRE LUIZ DOS SANTOS

Sd 1088130 ANDRE SILVA DE FARIAS

Sd 1104799 LUCIANO ANTONIO DA SILVA

Sd 1105540 JOSE ANTONIO DE MENDONCA

Sd 1110527 ANDRE SEVERINO DE LIMA

Sd 1114506 TATIANE MELO FERNANDES

Soldados PM para Inspeção de Saúde no dia 28MAI19 (terça-feira):

Grad. Mat. NOME

Sd 1088360 ADRICIO PEREIRA FERREIRA

Sd 1096087 MISSILENE BEATRIZ DE BRITO

Sd 1106899 PEDRO HENRIQUE RIBEIRO DE SOUZA

Sd 1107259 SANDRO PEREIRA DA SILVA

Sd 1108697 ERIQUE DO NASCIMENTO MACIEL

Sd 1110756 ROUBERT GUILLAUME FERREIRA ALENCAR

Sd 1113062 JANNISON SANTOS OLIVEIRA

Sd 1114913 CIBELE MARIA AMARAL DE MENDONCA

Sd 1115090 POLIANA CARVALHO DA PAIXAO

Sd 1115235 ALCIDESIO MARQUES DA SILVA

Sd 1083937 FRANKLINDEYBISON JOSE DA SILVA

Sd 1084003 CLESSIO NUNES TEIXEIRA

Sd 1087614 JEFFERSON DE AMORIM FERREIRA

Sd 1092057 ALZINETE JOANA RODRIGUES DA SILVA

Sd 1090933 GLAUCO REGIS DE ARAUJO

Sd 1091166 FLAVIO CESAR DE LIMA

Sd 1091646 WILTON KLEBSON DA SILVA

Sd 1095323 NICELMO DA SILVA NASCIMENTO

Sd 1095498 GEOVANIA MARIA PEREIRA

Sd 1095706 MAURICIO INOJOSA DE FARIAS

Sd 1096028 EDSON SANTANA DA SILVA

Sd 1096036 LUCAS GOMES DA SILVA

Soldados PM para Inspeção de Saúde no dia 29MAI19 (quarta-feira):

Grad. Mat. NOME

Sd 1096354 JOAO PEREIRA MORENO

Sd 1096281 SAMYR MARCOS DO NASCIMENTO

Sd 1097687 ALEXSANDRO GUSMAO DE MATOS
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Sd 1098365 WALQUIRIA DE ALMEIDA SILVA

Sd 1101455 ELDEM SANDES DA SILVA AVELINO

Sd 1101790 ADRIANO SEVERINO DA SILVA JUNIOR

Sd 1101994 CELIO PEREIRA DA SILVA FILHO

Sd 1102532 KLIVIA RILAVIA DA SILVA CARDOSO

Sd 1103008 CARLOS EDVAN DA COSTA SILVA

Sd 1103628 JOSIAS FIGUEIROA JUNIOR

Sd 1105418 THIAGO JOSE DE MELO

Sd 1107542 ELIDIANE DOS SANTOS FERREIRA OLIVEIRA

Sd 1107658 ALEXSANDRO ACIOLI PIMENTEL

Sd 1110071 ROMILDO DA SILVA BEZERRA

Sd 1075985 JOSE TARCISIO DE CARVALHO PEREIRA

Sd 1085042 ANTONIO FRANCIVALDO DE MOURA

Sd 1088904 LUIZ CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA

Sd 1089633 WILLIAM FRANCISCO DA SILVA

Sd 1089986 DIEGO CESAR SIQUEIRA DE FREITAS

Sd 1090240 MARIA DO SOCORRO BATISTA DE MELO

Sd 1091204 TATIANA CIBELE DA SILVA

Sd 1091263 ALEXANDRE PATRICIO DE BARROS

Soldados PM para Inspeção de Saúde no dia 30MAI19 (quinta-feira):

Grad. Mat. NOME

Sd 1093029 IRONILDO JOSE DA SILVA

Sd 1094459 JAMESON ALVES MOTA

Sd 1096672 PEDRO HENRIQUE CAVALCANTE ALMEIDA

Sd 1097504 NISANDRO SEVERINO BARBOSA SILVA

Sd 1097946 LUIZ HENRIQUE NUNES DE LIMA

Sd 1098381 JOSE LUIS DO NASCIMENTO FILHO

Sd 1098853 JORGE ANDRE DE SOUZA LUCENA

Sd 1098985 SABRINA LOURENCO DA SILVA

Sd 1101552 NADIEL GOMES FERREIRA

Sd 1102974 TATIANA DE FATIMA VIEIRA DA SILVA

Sd 1103318 GEOVANI DOS SANTOS ARAUJO

Sd 1106783 DJAIR JOSE DA SILVA

Sd 1107046 FILIPE DE AQUINO MACHADO FELICIANO

Sd 1107070 ELAINE SIMONE MARQUES DA SILVA SILVEIRA

Sd 1108301 JOAO BATISTA DE OLIVEIRA

Sd 1108867 MARCOS ISLANIO DE SOUZA RODRIGUES

Sd 1109600 JURANDIR COSTA MIRANDA JUNIOR

Sd 1109758 ANA PAULA ALEXANDRE DA SILVA

Sd 1109960 MONICA MARIA DE CARVALHO
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Sd 1109979 ITALO RAFAEL DE OLIVEIRA

Sd 1110128 FERNANDA FERREIRA SANTO

Sd 1114921 EVELIN THAISLEY ALCANTARA DE LIMA

Soldados PM para Inspeção de Saúde no dia 31MAI19 (sexta-feira):

Grad. Mat. NOME

Sd 1110039 FABIO SOUZA DALTRO

Sd 1111523 BRUNO MIGUEL DE LIMA SILVA

Sd 1111736 UISLA RODRIGUES SOARES

Sd 1112864 MARCIO HENRIQUE RIBEIRO DE LIMA

Sd 1084666 CARLA CRISTINA VASCONCELOS DE OLIVEIRA

Sd 1085115 UGUARACY GUIMARAES DA SILVA CRUZ

Sd 1085980 IGOR ERNANDES RODRIGUES DA SILVA

Sd 1089900 EVELINE SANTOS DE ASSIS

Sd 1092030 LEONARDO RUFINO DA SILVA

Sd 1092545 CLEBER BARBOSA DE OLIVEIRA

Sd 1094408 SILVIA LETICIA PEREIRA DOS SANTOS CARNEIRO DA SILVA

Sd 1094785 ELIZAMA MARIA DOS SANTOS COELHO

Sd 1095927 ZAIRON CHAGAS LIMA

Sd 1096168 JESSYCA FLOR DE OLIVEIRA BARRETO SILVA

Sd 1096362 WENIA PATRICIA DOS SANTOS

Sd 1097911 WALDEMIR PEREIRA DA SILVA

Sd 1099035 RAPHAEL FERREIRA DA SILVA

Sd 1099477 IVAN TIAGO BELO DA SILVA

Sd 1101889 JOBBSON DE MELLO SILVA

Sd 1101919 GILSON DE SENA SILVA
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OBS.:  Os  Policiais  Militares  que  preenchem  os  pré  -  requisitos  para  promoção  por
antiguidade decenal e que não constam nesta relação, deverão aguardar nova convocação, que será
feita após parecer técnico da DEAJA referente à classificação geral. (NOTA Nº 045/19/CPP  - SEI
nº 3900000064.000146/2019-19).

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1943654&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=838bdca50785b33eab9489b27cf613c0ab37dde2b5144fe54ca21214f6ecff23
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5.0.0.   DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE - DASIS 

5.1.0.    Chamamento Público para Credenciamento,  em Caráter Excepcional,  de Pessoa
Física  em  Oftalmologia  e  Psiquiatria  para  Atendimento  Complementar  aos
Usuários do  SISMEPE

Estão abertas  as  inscrições  para  o credenciamento,  em caráter  excepcional,  conforme
deliberação tomada pelo Conselho Técnico Administrativo, realizada em reunião extraordinária no
dia 10.05.19, registrada na Ata de nº 046, de 10.05.19, para oftalmologistas e psiquiatras, a fi m de
atendimento complementar aos usuários do SISMEPE na Região Metropolitana do Recife, conforme
tabela própria de serviços e procedimentos. Os interessados deverão se dirigir à Divisão de Contratos
da DASIS/PMPE, no período de 22.05 a 22.06.2019, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no
horário das 08h às 11h e das 13h às 15h, na Rua Betânia, S/N, 3º andar, Derby, Recife (PE), CEP
52.010-170,  fone  (81)  3181-1457,  para  entrega  da  proposta  de  solicitação  de  credenciamento  e
documentos de habilitação descritos no Projeto Básico, não sendo aceito qualquer proposta após a
data  referida.  O  Projeto  Básico  de  Credenciamento  encontra-se  disponível  no  site
www.HYPERLINK  “http://www.sismepe.pe.gov.br/”sismepe.pe.gov.brwww.sismepe.  pe.s  abas
CENTRO>DASIS>LICITAÇÕES>Item18  e  as  Tabelas  de  Honorários  e  Pacotes  encontram-se
disponíveis no site gov.br nas abas SISMEPE>TABELAS DO SISMEPE. Recife, 20.05.19. Cel PM
Petrônio Araújo Gonçalves Ferreira Filho. Diretor da DASIS. 

(Transcrito do DOE nº 094, de 21 MAI 2019)

6.0.0.   NOTA
 
Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento ao BG nº 094, de 21

MAI 2019, versando sobre a Operação São João/2019.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

 1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Sindicância – Citação

O  2º  Sgt  PM DRAILTON XAVIER  DE  SANTANA,  Encarregado  da  Sindicância
instaurada por meio da Portaria nº 008/20º BPM, de 26 de março de 2019, publicada no Boletim
Interno (BI) nº 061, de 01 de Abril de 2019, observando o Art. 42, Inciso I da Instrução Normativa nº
02/2017/Cor. Ger./SDS, de 24OUT2017, publicada no BG/SDS nº 202, de 26OUT2017, por meio do
presente Edital resolve:

I – CITAR o Cb RRPM Mat. 27197-7/ANANIAS RIBEIRO DE OLIVEIRA, da abertura
do  presente  Processo  Administrativo  Disciplinar  Militar  –  PADM,  na  espécie  Sindicância
Administrativa Disciplinar - SAD, Instaurado por força de Portaria nº 008/20º BPM, de 26 de março
de 2019, publicada no BI nº 061 de 01ABR2019, do IIm.º Sr. TC PM Luiz Ignácio de Andrade Lima
– Comandante do 20º BPM, por não haver sido localizado o Cb RRPM suprarreferenciado para ser
citado pessoalmente no endereço que consta dos autos;

II – NOTIFICAR dos fatos constantes na presente Sindicância Administrativa Disciplinar
e anexos do SEI Nº Solicitação do Sgt Drailton – Sindicante (2032711);

https://sei.pe.gov.br/sei/2032711
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III – FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias a contar desta publicação em Boletim Geral da
Corporação  para  o comparecimento do supracitado  Sindicado à sala  da  Secretaria  do  20º  BPM,
situada na Av. 01, s/n, Muribara, São Lourenço da Mata/PE;

IV  –  ESCLARECER  que,  decorrido  o  prazo  de  que  trata  o  item  precedente,  será
declarada a revelia do militar sindicado, nos termos do Art. 277, inciso V, “c”, do CPPM, c/c o Art.
43, da Instrução Normativa acima mencionada;

V –  FICA desde  já  franqueado o  comparecimento  do  Sindicado e  do  seu  advogado,
legalmente  constituído,  a  todos  os  atos  procedimentais  necessários  à  completa  elucidação  do(s)
fato(s)  originador(es)  do  presente  feito,  bem  como  livre  acesso  aos  autos,  podendo  desde  já
apresentar testemunhas, solicitar perícia técnica e juntada de demais documentos comprobatórios,
inclusive,  requerer a inquirição e reinquirição de testemunhas e exercer seu direito de defesa da
forma  mais  ampla  possível,  durante  todo  o  transcorrer  dos  trabalhos  apuratórios,  tudo  em
consonância  com  o  princípio  da  ampla  defesa  assegurada  pela  Constituição  Federal  vigente.
Recife/PE, 16 de maio de 2019. 2º Sgt PM DRAILTON XAVIER DE SANTANA, Encarregado da
Sindicância.  (SEI  Nº  Solicitação  do  Sgt  Drailton  -  Sindicante  (2032711)  -
NOTA PARA BG N° 013/2019 – DIM).

1.2.0.   Despacho Decisório Subseção de Sind. Ativos/DGP-8

Nº 3900035606.000001/2019-28 – Subcomando Geral da PMPE
SIGPAD: 2019.8.1.000048
ASSUNTO: Solução de Sindicância
ORIGEM: Portaria do Subcomando Geral da PMPE nº 028/18, de 19 de outubro de 2018, publicada
no Boletim Geral nº 204, de 05 de novembro de 2018.
ENCARREGADO: 2º Ten QOAPM Mat. 106518-1/10ºBPM-LEONARDO Roberto Santos de Assis
SINDICADO: Cb PM Mat. 103646-7/10º BPM-WEllington Belo de SOUZA JÚNIOR;
FATOS: Possível cometimento de exercício irregular de profissão pelo Sindicado.

 
A presente Sindicância foi instaurada com fim de investigar possível exercício irregular

de profissão praticado pelo Sindicado, o que foi observado em sede de Inquérito Policial Militar
instaurado por força da Portaria do Subcomando Geral nº 018/2018-IPM/DPJM, de 24 de abril de
2018.

O sindicado  alega  que  foi  aprovado  na  OAB  no  ano  de  2014,  e  que procedeu  a
sua inscrição na Ordem somente no ano de 2016, mas que mesmo inscrito nos quadros da OAB, não
atuou no exercício de advogado por estar no serviço ativo da PMPE, pois conhece a restrição legal
para tal; Que só permaneceu em situação regular na Ordem devido o seu pedido de licenciamento de
inscrição realizado no Estado de Alagoas não ter sido acatado à época, considerando que só caberia
se fosse através de um pedido de cancelamento ex-offício de sua inscrição na Ordem e, por acreditar
que  seu  vínculo  com  a  PMPE  já  não  mais  existia,  pois havia  requerido  seu  licenciamento
à pedido das fileiras  da  Corporação,  mas  não chegou  a  acompanhar  os  trâmites  administrativos
tomados ao seu pedido, pois no momento em que impetrou com tal requerimento, foi informado
que a publicação do ato de licenciamento à pedido seria rápido e que deveria somente aguardar ser
chamado para devolver a sua carteira funcional militar e os materiais carga à fazenda pública do
Estado e,  não  sabendo  em  imediato  por  qual  motivo  legal teve  o  seu  pedido  de  licenciamento
negado,  recebeu  uma ligação  oriunda  da  Seção  de  Pessoal  do  10°BPM  determinando  a  sua
apresentação ao serviço ativo da PMPE, quando então por este motivo decidiu fazer o seu pedido de
licenciamento de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil ao se apresentar, considerando que
soube que seu pedido de licenciamento só não foi acatado devido o mesmo estar respondendo a
Processos  Administrativos  Disciplinares,  permanecendo  então com  a  sua  inscrição  em  situação

https://sei.pe.gov.br/sei/2032711


BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 094 13
21 DE MAIO DE 2019

__________________________________________________________________________

regular na OAB de setembro de 2016 a julho de 2018. Portanto, em situação de incompatibilidade
para exercício na profissão de advogado por estar na atividade policial militar.

É o que prevê o Art. 8, inciso V, da Lei 8906/94 (Estatuto da Ordem dos Advogados do
Brasil), onde define que a atividade de advocacia é incompatível com a atividade de militares na
ativa em qualquer natureza e, o Art.  3º  do mesmo diploma legal,  estabelece que o exercício da
atividade de advocacia  no território brasileiro e  a  denominação de advogado são privativos  dos
inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil-OAB e Art.  4º que ressalta que,  são nulos os atos
privativos de advogado praticados por pessoa não inscrita na OAB, sem prejuízo das sanções civis,
penais  e  administrativas.  Parágrafo  único.  São  também  nulos  os  atos  praticados  por  advogado
impedido -  no âmbito do impedimento - suspenso,  licenciado ou que passar a exercer atividade
incompatível  com  a  advocacia.  Dessa  forma, não  basta  somente  estar  inscrito  na  OAB  para
caracterizar o exercício irregular da profissão, mas também o inscrito ter que praticar as atividades
privativas de advogado, como postular em juízo e exercer atividades de consultoria, assessoria e
direção jurídica, conforme se extrai da interpretação do dispositivo legal acima. O que não restou
provado  nos  autos  que  o  sindicado,  tenha  de  fato  exercido  atividade  privativa  de  advogado.
Contudo, foi constatado que, o sindicado transgrediu o previsto no Art. 139, da Lei nº11.817/2000,
por  ter  deixado  de  cumprir  ou  de  fazer  cumprir  as  normas  regulamentares  na  esfera  de  suas
atribuições, visto que o mesmo tendo conhecimento da incompatibilidade do exercício da advocacia
com a sua função pública de policial militar, fez a sua inscrição na OAB no ano de 2016, ficando
com inscrição em situação regular como advogado até o ano de 2018, em contradição com aquilo
que é previsto na Lei 8906/94(Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil). Desta forma, não se
observa elementos comprobatórios para uma possível propositura que concorra pela responsabilidade
criminal  em  desfavor  do  sindicado  mas  sim  pelo  cometimento  de  transgressão  administrativa
disciplinar por parte do mesmo, ante ao indicado no Art 139 do CDMEPE.

Diante do exposto, este Sub comandante Geral RESOLVE:

1.Concordar na íntegra com o Encarregado de Sindicância,  punir  o Cb PM Mat.  103646-
7/10º  BPM-Wellington  Belo  de SOUZA  JÚNIOR, com  25(vinte  e  cinco)  dias
de DETENÇÃO, naquilo que está  previsto no Art. 139, da Lei nº 11.817, de 24 de julho de
2000(CDMEPE)-Deixar de cumprir ou de fazer cumprir as normas regulamentares na esfera
de suas atribuições;
2.Remeter Cópia desse Despacho Decisório a Corregedoria Geral da SDS, 2ªEMG para fins
de conhecimento;
3.Remeter cópia desse Despacho Decisório de Sindicância ao Comandante do 10º BPM para
notificar o sindicado desta decisão;
4.À DGP-8 para providências decorrentes deste despacho decisório;
5.Publique-se em Boletim Geral da PMPE, Cumpra-se. ANDRÉ PESSOA CAVALCANTI  -
Cel PM - Subcomandante Geral da PMPE.

1.3.0.   Recompensa - Elogio

Louvo os Policiais Militares abaixo relacionados, quando de serviço na equipe do BEPI
no  dia  24  de  Abril  de  2019,  quando  realizavam a Operação  Madrugada  Segura com rondas  no
município de Bom Jardim – PE, perceberam 01 (um) veículo suspeito Prisma de Placa QNI 6157 de
cor  branca,  constando  apropriação  indébita,  próximo  a  Agência  Bancária  do  Bradesco  do
mencionado município, fato em que de imediato, o efetivo do BEPI iniciou a abordagem ao veículo
sendo  encontrado  no  interior  do  carro  04  (quatro)  elementos,  sendo:  GEORGE  DAMIÃO DA
SILVA, 34 anos, Policial Militar do 17º BPM, RG nº 56.122 / PMPE portando 01 (uma) Pistola .40
com número de série SDR 59616-24/7, 01 (um) carregador e 12 (doze) munições intactas e sem
Identidade Funcional, que segundo informações do 17º BPM estava no Artigo 14, de Licença para
Tratamento de Saúde e com restrição ao porte de arma de fogo; ALEXANDRE FRANCISCO DE
SENA, 32 anos, reconhecido por “GALEGO DA ESPERA”, sendo reconhecido pelo Efetivo da GT
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Rural, VT de João Alfredo e VT de Bom Jardim, com passagem pela Polícia em virtude de 09 (nove)
kg de pasta base de cocaína e porte ilegal de arma de fogo, o qual estava conduzindo o veículo acima
mencionado,  bem  como,  foi  verificado  no  celular  do  meliante  vídeos  com  planejamentos  para
assaltar residências na cidade de Bom Jardim; THIAGO FRANCISCO DA SILVA, 26 anos, com o
mesmo foi  encontrado 01  (um)  celular  com vídeos  planejando assaltos  a  carro-forte  e  agências
bancárias e FELPE ESDRAS DE OLIVEIRA SALES, 29 anos.

Incansáveis  e  persistentes  na  realização  das  diligências  o  efetivo  do  realizou
deslocamento até a residência de ALEXANDRE FRANCISCO DE SENA, Sítio Espera, Zona Rural
de Bom Jardim – PE, chegando ao local foi encontrado 01 (um) veículo Ônix de placa PCI 8677 de
cor prata (clonado), o qual foi comprado por R$ 2.500,00 reais, sendo trazidos do Recife – PE por
GEORGE, THIAGGO e FELIPE além de 01 (um) revolver Taurus Cal. 38 nº PC 383274 com 06
(seis) munições intactas.

Continuando as diligências, o efetivo recebeu informações que existia 01 (um) veículo
HILLUX de cor preta e placa EGF 9201 em um posto de gasolina, que fica localizado na entrada do
município de Bom Jardim – PE, de imediato, o policiamento do BEPI realizou deslocamento até o
mencionado posto de gasolina, localidade conhecida por BURACO DO TATU.

Chegando ao local, o policiamento encontrou dentro do veículo HILLUX os seguintes
meliantes: BRENO CESAR BEZERRA VIANA, 23 anos, e com ele 01 (uma) furadeira e 01 (um)
conjunto  de  chaves;  ALDO CESAR VELOSO DA SILVA sem qualquer  tipo  de documentação;
ADONIS GOMES DA SILVA EUFRASIO,  32  anos,  Policial  Militar  da  Rádio  Patrulha,  RG nº
56.891 /  PMPE portando  01  (uma)  Pistola  Cal.  .40  Imbel  de  numeração  07207 com 02  (dois)
carregadores e 32 (trinta e duas) munições do mesmo calibre, a qual estava acautelada pela sua
unidade; WESLEY RICHARDS FARIAS BARRETO, 20 anos, Policial Militar da Rádio Patrulha,
RG nº 59.297 / PMPE portando 01 (uma) Pistola Cal. .40 Inox de numeração SLT 03127 com 02
(dois) carregadores e 22 (vinte e duas) munições do mesmo calibre.

Seguindo  as  diligências  e  abordagens  no  local  da  ocorrência  foram  encontrados  05
(cinco) munições de pistola 380, 03 (três0 balas calvas de cor preta e 01 (um) casaco preto.     

Após  encontrar  os  materiais  acima  mencionados  o  efetivo  continuou  incursões  na
localidade, com intuito de encontrar mais materiais ilícitos e possíveis suspeitos, porém, sem êxito.

Diante  dos  fatos,  os  meliantes,  juntamente  com  todo  material  apreendido  foram
encaminhados  para  Delegacia  de  Plantão  do  município  de  Limoeiro  –  PE para  as  providências
cabíveis.

Policiais  Inteligentes,  abnegados  e  dotados  de  grande  senso  de  responsabilidade,  ao
desempenharem a ocorrência, culminando na prisão de elementos suspeitos da prática de assaltos a
estabelecimento bancários e transporte de valores, com alto grau de comprometimento, técnica e
profissionalismo, contribuindo para redução da criminalidade no Estado de Pernambuco.

É, pois, por reconhecimento e por dever de justiça, que o Srº Comandante Geral concede
a todos o presente elogio. (Individual).

BEPI
- 3º SGT PM MAT 920661-2 / BEPI - JOSÉ ROBSON GONÇALVES PEREIRA;
- SD PM MAT 116081-8 / BEPI - MYKAEL DUQUE BRITO;
- SD PM MAT 117908-0 / BEPI - ROGÉRIO MENDES SARAIVA;
- SD PM MAT 118272-0 / BEPI - EDUARDO GERÔNIMO FILHO;
- SD PM MAT 120691-5 / BEPI - KLEBER GOMES FERREIRA;
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- SD PM MAT 122217-1 / BEPI - BRUNO DIEGO DE SOUZA MARQUES;
- SD PM MAT 122472-7 / BEPI - LUCAS JOSÉ DE SOUZA.

22º BPM
- 2º SGT PM MAT 980422-6 / 22º BPM – JOSEMAR SOUZA BARBOSA;
- 3º SGT PM MAT 910469-0 / 22º BPM – JOSÉ FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS;
- CB PM MAT 110822-0 / 22º BPM – FREDERICO VIEIRA DE ASSIS;
- SD PM MAT 110299-0 / 22º BPM – GUSTAVO CLAUDIO ALVES DA SILVA;
- SD PM MAT 117932-0 / 22º BPM – DIEGO RENATO FIGUEREDO DOS SANTOS;
- SD PM MAT 120433-5 / 22º BPM – LUIS PIERTSON DA SILVA.

(SEI nº 3900036073.000236/2019-48).

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Porque, quem te faz diferente? E que tens tu que não tenhas recebido? E, se o recebeste,
por que te glorias, como se não o houveras recebido? (1 Coríntios 4:7)

https://www.bibliaonline.com.br/acf/1co/4/7+

